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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• • 

f:" ~,,:' / ':'''7 / C'j ::.1'1'1 .I.,.! / 'c; d l .• 

PROJETO DE LEI N9 ~O;)Q ,DE 1991 
"'" 

(Do Sr. Tadashi Kuriki) 

Isenta aposentados do pagamento dt 

taxa de pesca. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 As pessoas aposentadas, a qualquer titulo, 

ficam isentas do pagamento de taxa para obtenção de licença 

para o exercicio da pesca amadorista, em todo o território 

nacional. 

Art. 29 Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

Das muitas formas de lazer, e a pesca amadorista, 

seguramente, o esporte que mais distrai as pessoas idosas, 

notadamente depois da aposentadoria. Não raro, ao lado das 

represas que margeiam cidades e estradas, e acentuada a pre-

sença de pessoas que recorrem a esse divertimento, ate como 

forma de complementação alimentar. Entretanto, o Instituto 

Brasileiro do Meio-Ambiente houve por bem estabelecer uma t~ 

xação absurda e descabida para aqueles que assim procedem, 

GER 20.0 1. 0050 .5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS O 

-mesmo sabendo que nao poluem nem depredam os recursos natu-

rais. São aposentados, geralmente carentes, que precisam da 

compr-ensão do poder publico, mormente quando não malS se en ,-
contram em condições de trabalhar. Dal, as razões da presen-

te proposição, que esperamos ver transformada em lei, pelo e 

levado sentido social e humanitário de que se reveste. 

Sala das Sessõ'es, em 15 de malOde 1991. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 



CÁMARA DO S DEPU TADO S 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.020-A;de 1991 

( Do Sr. TADASHI KURIKI) 

Isenta ap osentados do pagamento da taxa de pesca 

( Às Comissões de Agricultura e po lítica Rural; e de Consti 

tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

ta I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constitui ç ão e Justiça e de Redação; 

- Termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Agricultura e politica Rural: 

- Termo de recebimento de emendas 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissao 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRl91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1020/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

~cfu 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SOI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.020, DE 1991 

Isenta aposentados do pagamento 
da taxa de pesca. 

Autor: Deputado TADASHI KURIKI 

Relator: Deputado AVELINO COSTA 

Com a proposição em epígrafe, intenta o ilustre 

Deputado TADASHI KURIKI isentar as pessoas aposentadas, a 

qualquer título, do pagamento de taxa para obtenção de li 

cença para o exercício da pesca amadorística. 

Consoante Sua Excelência, o Instituto Brasilei 

ro do Meio-Ambiente teria estabelecido uma taxaçã o absurda 

à pesca amadorística - o esporte que mais distrairia as pe~ 

soas idosas, notadamente depois da aposentadoria, pesca es 

ta que poderia significar, em muitos casos, até uma forma 

de complementação alimentar do aposentado. 

A matéria foi redistribuída a esta Comissão e à 

de Constituição e Justiça e de Redação, nos termos da Reso 

lução nº 10/91. Neste Orgão Técnico, distribuído inicialme~ 

te ao nobre Deputado SEBASTIAO FERREIRA, e não apreciado 

finda a sessão legislativa, foi o assunto redistribuído a 

este Relator. 

Cabe -nos, assim, por força do disposto no art. 

32, inciso I, letra ~, do Regimento Interno, opinar quanto 

ao mérito da Proposição. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A exceção que o ilustre Autor deseja impor a nor 

mas de preservação ecológica em nada descaracteriza ou desna 

tura o controle da atividade pesqueira, por parte do IBAMA . 

Os argumentos de Sua Excelência são justos e irrepreensíveis, 

beneficiando meritoriamente os aposentados. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90l 

Por isso,somos pela aprovação da matéria. 

Sala da Comissão, em H de ~ de 199 2 

e utado AVELINO COSTA 
Relator 



• 

, -
CÂMARA DO S DEPU TADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.020,de 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e política Rural,em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimente pela 

aprovação do Projeto de Lei n Q 1.020/91, nos termos do 

parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Vadão Gomes-Presidente,Adauto Pereira, Alvaro Ribeiro, An 

dré Benassi,Arno Magarinos, Aroldo Goes, Avelino Costa , 
, . . 

B.Sa, De]and1r Dalpasquale, Derval de paiva, Fábio Hei 

relles, Giovani Queiroz, Hélio Rosas, I vo Mainardi, João 

Tota, Joni Varisco, Jorge Khoury, José Aldo, Luci Choi 

nacki, Luiz Girão, Neuto de Conto, Odacir Klein, Osvaldo 

Bender, Paulo Mourão, Paulo Romano, Pedro Abrão, Roberto 

Rollemberg, Romero Filho, Ronaldo Caiado, Virmondes Cru 

vinel, Wilson Cunha e os seguintes suplentes: Djenal Gon 

çalves, Romel Anizio • 

GE R 20 .0 1. 0050.5 - (ABRI9 1) 

Sala da Comissão 

Deputado 

Presid~W 

Deputado AVELINO COSTA 

Relator 

de 1992 
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CÂMARA DO S D EPU TADO S 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E PO LITICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1 .020 , de 1991 

( Do Sr. TADASH I KURIKI) 

Isenta aposentados do pagamento da taxa de pesca 

\ 

, -( A Comissao de Agricultura e Politica Rural) (Art.24,II) 

e Comissao de Constituição e Justiça e de Redação (art.54, 

R.I) 

li I - Projeto Inicial 

11 - Na Com issão de Cons titu ição e Justiça e de Redação 

- Te rmo de receb imento de emendas 

111 - Na Com issão de Agricultura e po l itica Rural 

- Termo de recebimento de emendas 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1.020-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 12, I, da 
Resolução n 2 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - d e prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 04 / 06 / 92 , por Cl.nco se~ 
sões. Esgotado o prazo, não f oram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 1992. 

HILDA DE 
0 1)j , , 

SENA CORREA WIEDERHECKER 
Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 1.020/91 

00 .[ , . sen ,: a aposentados do pagamento da 

t· ... ' v ." cl 1:.' ,.) L·.' c· ( .. -\ u . <;\,,~ 'L. r \:.: ... > •• <: • 

AUTOR: Deputado TADASHI KURIKI 

RELATOR: Deputaclo JUTAHY J0NIOR 

I -- RELATóRIO 

() projete) em tela, de autoria cIo ilustre Deputado Ta-

dashi Kurik i, dispge sobre a isen~~o aos aposEntados do pagamento da 

t· .. , v '" cl t::. p 1:.' co c· -, . c\,,(;\ \";. 't,;. _> • c\. 

A proposi,~o. de competêflcia terminat iva elas Comis­

foi apreciada pela Comiss~o de Agricultura e Pol it ica Rural. 

Clue a aprovou, por unanimidade, nos termos do parecer do relator. 

Seguindo ()rienta~~o regimental, a matéria foi encam)···· 

nhada a este drg~o técnico para que se dê parecer sobre a const itu­

cional idade, juridicidade e técnica legislat iva. 

Dec: or·!'· i cf o o prazo regimental, N fIa0 foram apresefltadas 

É: o relc\tdrio. 



-_._-------------------------------_._---_._--------------- - -_._---

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

C:uida o projeto de matiria tributária. De acordo com 

o art. 24 da Const ituiçio Federal, a competência legislat iva ~ con-­

corrente da Uniio. dos Estados e deI Distrito Federal. Preceitua o 

art. 48 da Loei Maior caber ao Congresso Nacional dispor sobre as ma-­

t~rias de competência da Uniio. A irlic:iat iva do nobre Deputado ~ le­

g{t ima, calcada no q~le estabelece o art. 61 do Ordenamento S~IPremo. 

Do ponto d€~ viste\ JI.w{elico e d,:\ téc:niG:\ lE~!.=)i~;1c\t ivc\, 

o projeto obedece aos princípios básicos de nosso ordenamento jur{ o­

dico-const itucional e ~s normas ele perfeita elabora~io das leis. 

A '-'oo " OI - .:>.!> J sendo , nosso voto i pela const itucional idade, 

Juridicidade E boa técnica le!.=)islat iva do Projeto dE l_ei nº 

~~u~~ ~ 
D~o JUTA~ J~~OR 

RELATOR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , . 

PROJETO DE LEI Nº 1.020-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 1.020-A/91, nos termo s do pa­

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Antônio dos 

Santos, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Maga­

lhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, José Thomaz Nonô, Luiz 

Soyer, Nilson Gibson, Dércio Knop, Adylson Motta, Pri s co 

Viana, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Sei xas, Edé­

sio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, Carlos Kayath, Men­

des Botelho, Robson Tuma, Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, 

Nelson Morro, Antônio de Jesus, Felipe Néri, João Henrique, 

Aroldo Góes, Éden Pedroso, Vasco Furlan, Pedro Tonelli, 

Cardoso Alves, Mário Chermont, Renildo Calheiro s e Gerson Pe 

res. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1992. 

CLEROT 

c:----b. -v " ?- _ ("..u ~ 
Deputado JUTAHY JUNIOR 

Relator 



CÂMARA. DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N9 1.020-B, de 1991 
(DO SR. TADASHI KURIKI) 

Isenta aposentados do pagamento da taxa de pesca. 

(As Comissões de Agricultura e Política Rural e Constituição 
e Justiça e de Redação (ART.54,RI) - ART.24,II.) 

S U M li R I O 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.020-B, DE 1991 

(DO SR. TADASHI KURIKI) 

Isenta aposentados do pagamento da taxa de pesca; tendo 

pareceres: da Comissão de Agricultura e política Rural, pe 

la aprovação; e, da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juricicidade e técni 

ca legislatira. 

(PROJETO DE LEI N9 1.020, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 
., 

GER 20.01 ,00 0 7 .6 - ( SET/8 6 ) 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.020, DE 1991 

(Do Sr. Tadashi Kuriki) 

Isenta aposentados do pagamento da taxa de pesca. .. 
(ÀSOOMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM); E 

• 
DE AG~ICULTURA E POLrTICA RURAL - ART.24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ As pessoas aposentadas, a qualquer titulo, 

ficam isentas do pagamento de taxa para obtenção de licença 

para o exerclcio da pesca amadorista, em todo o 

nacional. 

território 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrãrio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Das muitas formas de lazer, e a pesca amadorista, 

seguramente, o esporte que mais distrai as pessoas idosas, 
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notadamente depois da aposentadoria. Nio raro, ao lado das 

represas que margeiam cidades e estradas, e acentuada a pre­

sença de pessoas que recorrem a esse divertimento, ate como 

forma de complementação alimentar. Entretanto, o Instituto 

Brasileiro do Meio-Ambiente houve por bem estabelecer uma t~ 

xação absurda e descabida para aqueles que assim procedem, 

mesmo sabendo que não poluem nem depredam os recursos natu­

rais. São aposentados, geralmente carentes, que precisam da 

co;r-ensão do po~er publico, morment: quando :ão mais se en 

contram em condiçoes de trabalhar. Dal, as razoes da presen-
I 

I 

te proposição, que esperamos ver transformada em lei, pelo e 

levado sentido social e humanitãrio de que se reveste. 

Sala das Sessoes, em 15 de maio de 1991. 

~;"1'I/IB 
Deputado T 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTA0 ' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ 

Pub 1 i que-se:. 

Em l~ /~Q /92. Pre:s i de:nt f:.' 

Of. n9 P 774/92 ~rasilia, 14 de setembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências re 

gimentais cabiveis no sentido de serem enviados à publicação 

os projetos de lei número 734-A/91, 1 .020-B/91, e 1.259-B/91, 

aprovados nesta Comissão. 

Na oportunidade, reitero a Vossa 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Se nhor 

Deputado IBSEN PINHEI RO 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3 . 17.23. 004· 2 - (MAI192) 

PRESID NTE 

Excelência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° l.020-B, DE 1991 
(Do Sr. Tadashi Kuriki) 

Isenta aposentados do pas~mento da taxa de pesca; tendo 

pareceres: da Comissão de Agricultura e POlítica Rural 

pela aprovaç~o; e , da Comis são de Constituiçio e Ju s ti ça 

e de Redaçi o , pela c on s titucionalidade, juridi c idad e c 
técnica legislativa. 

( PROJETO DE LEI N9 1. 02 0 , DE 199 1, A QUE SE RHERHI OS PA 
RE CERES ) 

S U M li R I ° 
I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo d e r ecebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relato r 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão d e Constituiçã o e Ju stiça e de Redação: 

- termo de r ecebimento de emenda s 
- parec er do relator 

- parecer da Comissão 

O CONGRESSO NACIONAL de c reta: 

Art . 1Q As pessoas ap osentadas, a qualquer titulo. 

ficam isentas do pagamento de taxa para obtenção de li cença 

para o exerclcio da pesca amadorista, em todo o território 
nacional. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrãrio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Das muitas formas de laz er, ê a pesca amadorista, 

~eg u ramente, o esporte que mais distrai as pesso as idosas, 
notadamente depO i s da aposentador i a . Não raro, ao l ado das 

r e pre sas que margeiam c id ades e es trad as , e acentuada a pre ­

sença de pessoas que re co rre m a esse divertimento , até COmo 

f orma de comp l ementação ali menta r. Entret an t o , o In st i tuto 

Bras lleir o do Mei o-Ambient e houve por bem estabelecer um a t! 

xaçao absurda e de sc a bid a para aque les que a$sim procedem, 

meSm O sab en do que não poluem nem depreda m os recurs os natu­

rais . São ap osentado s . geralmente carentes. que pre c isa m da 

c onip.r-ens ão do poder publico. mormente quando não mais se en 

contra~l em co ndiç ões de trabalhar. Dai, as r aZÕes da presen-

t e proposição . que esperamos ver tr a nsformada em lei, pelo e 

l evado sentido social e humanitãrio de que se reveste. 

Sa l a da. s Sess,ões. em 15 'de maio de 1991. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO pE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 1020/91 

Nos termos do art. 119, ~, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item Irr do Ato da 

Mesa n
2 

177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura _ e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões _ de prazo para 

sentação de emendas , a partir de 05/ 08/91 
apre-

por 5 sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

~cfu 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 
(;QMlS S ~ O DE AG~llU l, lURA E PbL {fiCA RlJR~l 

lLRP;O U[ ~l C[C IM [ N10 Dl LMENO AS 

PR(lJ( I O D~ t LI NQ 1.02 0 /'lJ 

No'.:. t ( ,. n, o s ~ o 

d o'_ DCPIJI ,;,rJ o :.." 
:, r t . 119 , t: ~I P lJt, 1 , d ú j'; c 9!lHcnt o ]fl tL rld' Ucl 
alteratlc PEta art. 1 9 , I. d a RF ~ o1IJC ~0 nO 

1 0 / 9j. t, S: . l'I' {~ S l d(" n t c d E' lc r m lrlO IJ r I n bcrt 'H B (' dIV IJIgcI';; O n~ ( Ir ­
de::m ti o O I " tia';. COI"" I ~,!:; o(.·:,_ dI:.' PI' i:' :(J P;~I' i:, IIPr 1:>. c nt , .. (.; t~ () de E'lll(;'" ( l d' , , " 

,,,r i I r d E. 1 1 .j l~91 , :'01 Cll l te· ~" '-s':>oc~, . (-!"'90 I c, dc, c' !' r4'\:::,e" 11,' 0 1" '-'1<\11 , 
I'- j t cblda ~ E.'1 .. t r , d a ~ ;::' Ú Pl'UJ ctu M 

~ )CI 'J <I da CCiIIl ISS dO, cnl 1 ~\ dE. l1 o ..... ('lJIbl·t. dE. 1 9 9 1 

/.J -! J 
i'16F.:~;, rJ;:' ,1 ,.!r6:i.'DOV(", 

: d : C r t:~ t ;"1' I C! o 
I RCCLL~ 

CO MI SSAO ~E AGRICULTURA E POL I TICA RURAL 
I - RE LATOR1 0 

Com a propOSição em epígrafe, intenta o ilu s tre 
Deputado TADASHI KURIKI i sentar as pessoas ~posentadas, a 
qualquer titulo , do pagamento de taxa para obtenç~o de li 
cença para o exercício da pes ca amadorística. 

Con s oante Sua Ex celência , o Instituto Brasilei 
r o do Mei o-Ambiente teria estabelecido uma taxação absurda 

à pesca amad orí s ti c a - o esporte Que mais distrairia as pe~ 
soas ido s as, notadamente depois da aposentadoria , pesca es 
ta qu e pOderia significar , em muitos casos , até uma forma 
de c ompleme nta ção alimentar do aposentado. 

A matéria foi redistribuída a esta Comissão e à 
de Con stituição e Justiça e de Redaç~o , nos termo s da Reso 

luç~o nº 10/91 . Neste Orgão Técnico. distribuído inicialme~ 
te ao nobre Deputado SEBASTI AO FERREI RA, e não apreciado 
finda a sessão legislativ a, foi o assunto redistribuído 
este Relator. 

a 

Cabe-nos , assim, por força do disposto no art. 
32 , inciso I , letra ~, do Regimento Interno, opinar Quanto 
a o mérit o da Proposição. 
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II - VOTO 00 RE LATOR 

A exceção que o ilust re Auto r deseja impor a nor 

mas de preservação ecol6gica em nada descaracteriza Ou desna 

tura o controle da atividade pe squeira, por parte do I BA MA . 

Os argumentos de Sua Excelência s ão justos e ir re pr eensfveis, 

beneficiando meri t oria ment e os aposentados. 

Po r isso,somos pel a ap r ovação da matéria . 

Sala da Comissão, em H de ~ de 1992 

t!1!::;Lf,~~ 
Relator 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão d e Agri cultura e po lít ica Rural,em 

reuni ão ordinária realizada hoje, opi nou unanimente pela 

apro vação do Projeto de Lei n 2 1.020/91, n05 termos do 

parecer d o Relator. 

()~ 

Es tiveram presentes os Se nhores Deputados 

Vadão Gomes - Presidente,Adauto Perei ra. Alvaro Ribeiro, An 

dré Benassi, Ar no Maga rinos, Aro ld o Goes , Ave lino Costa 

B.sá, Oejandir Dalpasquale, De rval de paiva, rábio ~e i 

rell es , Giovani Queiroz, Hélio Rosas ,Ivo Mainardi, João (J) 
(J) 
~ -
~ 
o 
~ 

o 

Tota, Joni Yari sco, Jorge Kh o u ry, José Aldo, Luci Choi 

nacki, Lui z Gi r ão . Ne uto de Conto, Odaci r Klein, Osvaldo 

Be nde r, Paulo Mourão , Paulo Roman o , Pe dro Abrão, Ro berto 

Ro ll e mbe rg, Ro me r o Pilho , Ro naldo Caiado, Virmondes C r~ 

$% 
vinel , Wilson Cunha e 05 seguint es suplentes: Djenal 

ça lves , Ro me l Ani zio 

Gon 

i..J 
30. Sala da Comi ssão io de 1992 

Presi 

cp 0!;/-O /&J;: 
Deputado AV ELI NO COSTA 

Re lato r 

COMI SsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDA S 

PROJ ETO DE LE I N2 1 . 020-A/91 

_ Nos termos do art. 1 19. c aput.. r. do Re gime nt :: 
InternO_da Camara dos Deputados. al terado pelo art. 12, I, da 
R~s o luça ~ n 2 10/91 , o Sr. Presidente determinou a a bertura _ E 
d1vulg~çao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
s~ntaça o de emendas, a partir de 0 4 I 06 192 , po r cinco se~ 
soes . Esgo t ado o p razo. não fo ram recebidas emendas ao projeto ~ 

Sala da Comissão. em 11 de junho de 1992. 

HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 
Secret á ria --, 

lCl Il CC.e-/Z.. ~ 
COHI SS3u DE CONSTI TUIÇ30 E JUSTIÇA E DE REOAC30 

I - RELATóRIO 

o projet o em tela, de a utori a do i l u s tr e Deputado Ta ­

dashi Kuriki. di s põe sobr e a isenç ão ao s aposenlado s do pagamento d a 

t cu:a de pesc a. 

A proPoslçio, de compctin c l a termi nativa d~ s Coml~ ­

sôes. foi apreciada pe l a COnlis sao de Agrl cu lllJra e Pollllca Rural, 

q ue a aprovou . por un~nimidade, no s termos do parecer do re lator. 

SegUindo or ientaç ão regimenta l , a matÉria fOI enca mi ­

nhada a este órgão t Écn i co par a que se dÊ' parecer sobre a cons t l l lJ­

clona lid ade, JUr l dlCldade e- t ecnlCê\ le-gislallva . 

enle-ndas . 

É o r{' latórlo . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cuida o proJe-to de mat~rl~ tr lbul~rla. DF a~ordo ~o nl 

o art. 2 4 da Const itUiç ão Fe-dEral, a compE'tÊ'ncia lEgl s l " tl v,~ ti: con.­

Lorrente d~ Uni~o. dos Es tados e dCI Di s trito FedFr al . Prcce ltu ~ o 

art. 48 dê\ lei Ma ior cabe r ao Congresso Naclonê\l dispor sob~F a s Ma -' 

t~rlas de cOMPE' tin c lC\ da União . A "li ~la tl va do nobre DFPutado É l c ­

git Ima, ca l cada n o qUE' E.'s tab e l EcE o art . 6i do OrdE'n a mt:.' nt o S ',IPr+~ mo. 

Do ponto de vls l a J urí dico {' di\ técni ca l cgl~, l atlva, 

o prOj eto obedECE' aos prin CIP iaS b~ s lcos d E nosso ordEnamEn to JlJrl ­

d ica - cons titu c ional E' ~s norma s d E' perfeita e l abora,io das J e l &. 

ASS im sendo. no sso voto € pe l a cons titu c i ona lid ade. 

1.02 0 /9 1 . 

Redação, 

e boa tÉcni ca l eg l s l a ll vil. do Pr oJe l o de 

~ ú. 7· X 
DeGa J~TAHY JÚiI;;-

RELATOR 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

em reunião ordiná ria realizada ho je , opinou unani-

memente pela constitucionalidade, ju ridi cidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nQ I . 020 -A /91 , nos termos do pa­
recer do Relato r. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz CIerot - Presidente , Antônio dos 

Santos, Benedito de Figueiredo , Jesus Tajra , Roberto Ma ga ­

lhães , Toni Gel, Tourinho Dantas , José Thomaz Nonô , Luiz 

Soyer, Nil son Gibson , Dércio Knop , Adyl son Motta, Prisco 

Viana, Mor oni Torgan, Osvaldo Mel o , Sigma ringa Seixas, Edé­

sio Passos, Hélio Bicudo , José Genoíno , Ca rl os Kayath, Men_ 

des Botelho , Robson Tuma , Reditário CassoI , Luiz PiauhyIino , 
Nelson Morro , Antôni o de Jesus , Felipe Néri, João Henrique, 

Aroldo Góes, ~den Pedroso, Vasco Fu r Ian, Pedro Tonelli, 

Ca rd oso Alves, Mário Che rmont, Renildo Calheiros e Gerson Pe 
res. 

Sa l a da Comissão, em 13 de agosto de 1992. 

c.1,. oU C; ?- ("..v"'"'"-
Deputado JUTAHY JÚNIOR 

Relator 

Le I 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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CAMARA DOS DEPUTA DO S 

COMI SSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.020-C , DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Isenta aposentados do pagamento da taxa 
de pesca. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As pessoas aposentadas, a qualquer título, 

ficam isentas do pagamento de taxa para obtenção de licença 

para o exercício da pesca amadorista, em todo o território na­

cional. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu­

blicação . 
I 

Art. 3Q - Revogam-se as dispos ' ões em contrário. 

Sala da Comissão, em r:;~ . 0..3 - 3... 

Re or 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 1.020-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 

realizada hoje\ aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator\ Deputa­

do Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 1.020-A/91 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, Jesus Tajra e Sigmaringa 

Seixas - Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, 

Vilmar Rocha, João de Deus Antunes, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figuei­

redo, Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genofno, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário 

Cassol, Tony Gel, José Maria Eymael, Tarcfsio Delgado, Chico Amaral, Everaldo de 

Oliveira, José Falcão, Nelson Morro, Sérgio Cury, Agostinho Valente, Cleonâncio Fonse­

ca, Getúlio Neiva e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1993. 

Deputado NILSun~~u 



Isenta aposentados do pagamento da 
taxa de pesca. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - As pessoas aposentadas, a qualquer título, 

ficam isentas do pagamento de taxa para obtenção de licença para 

o exercício da pesca amadorista, em todo o território nacional. 

Art. 2º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA 
t 
I 

DOS DEPUTADOS, em 

---- --

/~ de abril de 1993. 

c -----

• 
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A ...... CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 01<0 DI .INO~.I 

PROJE_ DE LEI N.' 1.020 

EMENTA 

ANDAMENTO 

COMl c:: r Õ[ S 
ODE : , "I IJ;\TIVO 

Artigo 15,. @t6iselll 
(Res.17/89) 

31.05.91 

05.08.91 

05.08. 9 1 

CD I 20.48.0018.8 

Isenta aposentados 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 16.05.91, pág. 6455, colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de Agri 

cultura e política Rural - Art. 24, 11. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 01.06.91, pago 8457, col. 01. 

CO MI5SAo DE C.O;:;.; N~5:.:..T.-:.JU::.;~.:..;T,;,;:'C:.:;;"'",,1 ;.;,;A !:;D_A~Cl_O 
~ I. t r 11111 ~ I .. (a) r I 'ater (1), Ih" JUTAHY JONIOR. 

DCII'_-J'_ ... '_, "0· ___ , ..... __ • 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apre sentaç ã o de emendas: OS. ~ 09.08.91 

Vide - verso . 

AUTOR . -. 

, 
Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 



.. . ,ARA DOS DEPUTADOS 

CE L · Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

06.04.92 

1 3 .0 5 .92 

13.05.92 

04.06.92 

04.06.92 

11.06.9 2 

13.08.92 

17.09.92 

CDI 20.480020.0 ' (NOV !l41 

PROJETO . 1.020/91 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Redistribuido ao relator, Dep. AVELINO COSTA. 

e tinuação 02 

DC N.-º~ .. ,I 0'1 1~.2, . p5g. ,lp./5! .. col._.P?: ... _. 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. AVELINO COSTA. 
DCN 1 1 , P;jg. col 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. AVELIN~ COSTA. 
OCN n.? I º-~f._~. pá9. 1) 65.'1;.col. C?~. _'__". (PL. 1. 020·-A/91) • ~-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. JUTAHY JONIOR. 

orN I 

COMISSÃO DE CONST!TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
" f1írJ · , ____ ........ col. .... __ ___ ._ 

Prazo para apresentaçao de emendas: 01 a 10.06.92 1)J 
~N 4 ,.1J1..L. pág.f.2.2,zCj. cei.I.......=o-__ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 'DE REDAÇÃO 

Não' foam apresentadas emendas. 
DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JUTAHY JONIOR, pela constitucionalidade, juridi-

cidade e técnica l egis lativa. 
DCN . n<'lq. , ..... ____ ... ___ .. col : _____ ~~ 

MESA (ARTIGO 24, I NCISO I DO RI) 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Agricul tura e política Rural, pela aprovaçao ; 

e, da Comjssão de Con s tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa. 

(PL. N9 1.020-B/ 91) 

--J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Soçll"o de Sinópse 

ANDAMENTO 

03.11.92 

24.11.92 

24.03.93 

COI 20.48.0020.0 · INOV 1841 

• 
__ _ __ -.lJ _~_ 

PROJETO NQ 1020/91 Continu ação Fol . 02 

AVISO 

Prazo de OS sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 03 a 09 . 11 . 92 . 

• Q " a \. o col. Q,*.-OCN_.Q.Li IH .... t'3..:k.. pag .. ~_.L-L-"U.-.- -, 

MESA 

OF.SGM-P/1503/92, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos 
termos do art. 58, § 49 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUTÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 
(PL 1. 020-C/91) • 
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CÂM ARA DO S DEPU TADO S 

COMISSAO OE CONSTI TUIÇAO E JUSTIÇA E DE RE DAÇAO 

Of. nº P-035/93-CCJR 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

regimentais cabív eis no sentido de serem enviadas à publica­

ção as redações finais das proposições aprovadas nesta Comis 

são, relacionadas a seguir: 

Projeto de Decreto Legislativo nº 186-8/92; 

Pr,Qjetos de Lei nºs 4068-0/89, 4393-8/89, 

4562-0/89, 5813 - C/90, 163-0/91, 206-C/91, 255-8/91, 284-C/91, 

444 - 8/91, 457-C/91, 484-C/91, 72 2-8/91, 963-C/91, 1020-C/91, 

1270-C/9 1 , 1665-C/91, 1725-C/91, 1858-C/91, 2285-C/91, 

2336-8/91, 2654 - 8/92 e 2657-8/92. 

Na oportunidade rei te o a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊ NCI O DE OLI VEI R 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

Dutra 

ente 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI/92) 
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Em O 1 de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor 

constantes do art. 66 

Lei da Câmara nº 60, 

origem), que "isenta 

pesca". 

Presidente da República, para os fins 

da Constituição Federal, o Projeto de 

de 1993 ~ (PL n 2 1. 020-C, de 1991, na 

aposentados do pagamento da taxa de 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em O~ /06 / 4 .. ,' 'A 
Secretárlo-Ger 

Deputado 

A Sua Excelência 'o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

/~ UA' 4{ a.AA'~ 
~DORA ~ÚNIA MARISE 

Primeiro- Secre t ário , em exercício 

~ ,~ . _ . ..- .. ,- .. _--
i T:-,' \ ' . : 'l" (. 1 <.. 1 ~ 1 

/ ] ,,~ l!! ~j - Á_" ,~, " , ,.:: . 

/V;;A IJ 
c.C! iv1 eSQ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos De utados 

dbbj. 



'" '" ;,; 
" 'iij 

(,)~ 
O') 
O') 
~ -000 
~N 
~ 

o 
~Z 
!..J 
30. 

! 
.~ ...... " •• • -"" ~'-., ,. t • • -, •••. , . .... --...... ::~L~_._~'''_I~'"' 

c; ;:, 
" 

'. ...~ .. j o •• ,. ,., 

... , • - ._ . -t.. "'" 

L 

<I • • • 


